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PROJETO DE LEI Nº 135, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 
 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
conceder isenção do Imposto de 
Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, na 
primeira transmissão da propriedade dos 
imóveis financiados pela extinta Companhia 
de Habitação do Estado do Rio Grande do 
Sul - COHAB/RS. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,  
 
FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a isentar da cobrança 

do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, na primeira aquisição de imóvel 
financiado pela extinta Companhia de Habitação do Estado do Rio Grande do Sul - 
COHAB/RS. 

 
§1º A isenção prevista no caput deste artigo só poderá ser concedida se o 

proprietário não possuir outro imóvel. 
 
§2º Para comprovar o que determina o §1º deverá ser apresentada a 

Certidão Negativa do Registro de Imóveis. 
 
§3º O Poder Executivo deverá disponibilizar mensalmente no Portal da 

Transparência a relação nominal dos beneficiados com a presente Lei. 
 
§4º O benefício da isenção terá vigência por 12 (doze) meses, a partir da 

publicação desta Lei. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 135/2019 
          Expediente nº 25960/2019 
 

 
SENHORA PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que 
autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder isenção do Imposto de 
Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, na primeira transmissão da propriedade dos 
imóveis financiados pela extinta Companhia de Habitação do Estado do Rio Grande 
do Sul - COHAB/RS. 

O presente Projeto de Lei tem como base ir ao encontro do fomento que o 
Governo Estadual tem proporcionado, através de uma série de incentivos e 
facilidades, para que os imóveis habitacionais de nosso Estado sejam legalizados. 

Dessa forma, a fim de corroborar com as iniciativas estaduais, a proposta 
permitirá que os mutuários de primeira aquisição de imóveis financiados pela extinta 
Companhia de Habitação do Estado do Rio Grande do Sul - COHAB/RS, sejam 
isentos da cobrança do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI. 

O direito à moradia, principalmente quando decorrente do Sistema 
Financeiro de Habitação (SFH), é um direito fundamental, protegido pelo texto 
constitucional e de responsabilidade de todos os entes, que podem implementar as 
mais diversas políticas para sua efetivação, nas quais se incluem as desonerações 
tributárias. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa em regime de urgência, nos termos do Art. 41 da Lei 
Orgânica Municipal. 

Atenciosamente, 
 

LAJEADO, 26 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 

 
 
 
 


